LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

REGIMENTO INTERNO
) DA
CAMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUCAO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N° 17, DE 1989

Aprova 0 Regimento Interno da Camara dos
Deputados.

TITULOIV
DAS PROPOSICOES

CAPITULO VI
DOS PARECERES

Art. 129. O parecer por escrito constara de tréega

| - relatorio, em que se fara exposicéo circunstalacda matéria em exame;

Il - voto do Relator, em termos objetivos, com a spinido sobre a conveniéncia da
aprovacao ou rejeicao, total ou parcial, da matéuasobre a necessidade de dar-lhe substitutivo ou
oferecer-lhe emenda;

lll - parecer da Comissao, com as conclusfes @estindicacdo dos Deputados votantes e
respectivos votos.

§ 1° O parecer a emenda pode constar apenas das paticadas nos incisos Il e lll,
dispensado o relatorio.

§ 2° Sempre que houver parecer sobre qualquer ien@iée ndo seja projeto do Poder
Executivo, do Judiciario ou do Ministério Publie®m proposi¢do da Camara ou do Senado, e desde
que das suas conclusdes deva resultar resolucéretaldegislativo ou lei, devera ele conter a
proposicado necessaria devidamente formulada petaisSao que primeiro deva proferir parecer de
mérito, ou por Comisséo Parlamentar de Inquériiando for o caso.

Art. 130. Os pareceres aprovados, depois de opindtima Comissédo a que tenha sido
distribuido o processo, serdo remetidos juntamemtea proposicao a Mesa.

Paragrafo unico. O Presidente da Camara devolvE@nassao o parecer que contrarie as
disposicbes regimentais, para ser reformulado macsmformidade, ou em razdo do que prevé o
paragrafo unico do art. 55.

TITULO V i
DA APRECIACAO DAS PROPOSICOES



LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CAPITULO Il N
DO RECEBIMENTO E DA DISTRIBUICAO DAS PROPOSICOES

Art. 139. A distribuicdo de matéria as Comissdaa $eita por despacho do Presidente,
dentro em duas sessdes depois de recebida nadbesayadas as seguintes normas:

| - antes da distribuicdo, o Presidente mandaréicasr se existe proposicdo em tramite
que trate de matéria analoga ou conexa; em casuadifro, fara a distribuicdo por dependéncia,
determinando a sua apensacgao, apos ser numerhcandp-se a hipétese o que prescreve o paragrafo

Gnico do art. 142.

*Numeracdo adaptada aos termos da Resolu¢do ndel@991.

Il - excetuadas as hipoteses contidas no art. frh@osicao sera distribuida:

a) as Comissdes a cuja competéncia estiver relamomanérito da proposicao;

*Alinea com redacéo dada pela Resolugao n® 10,994 1

b) quando envolver aspectos financeiro ou orcamerpéablicos, a Comissédo de Financas
e Tributac&o, para o exame da compatibilidade eq@atao orcamentaria;

*Alinea com redacéo dada pela Resolugao n® 10,994 1

c) obrigatoriamente a Comissao de Constituicdestcdue de Cidadania, para o exame dos
aspectos de constitucionalidade, legalidade, piddde, regimentalidade e de técnica legislatiya, e

juntamente com as Comissdes técnicas, para pr@iseisobre o seu mérito, quando for o caso;
*Alinea com redacéo dada pela Resolugdo n° 109€e. k adaptada a Resolugéo n° 20, de 2004.

d) diretamente a primeira Comissédo que deva prgbarecer de mérito sobre a matéria

nos casos do § 2° do art. 129, sem prejuizo dpserevem as alineas anteriores;
*Alinea com redacgdo dada pela Resolugdo n° 10,994 1

lIl - a remessa de proposicao as Comissfes seéagpfmi intermédio da Secretaria-Geral da
Mesa, devendo chegar ao seu destino até a sesgéintsgou imediatamente, em caso de urgéncia,
iniciando-se pela Comissao que, em primeiro ludgwa proferir parecer sobre o mérito;

*Alinea com redacéo dada pela Resolucao n® 10,994 1

IV - a remessa de processo distribuido a mais de @Qomissao sera feita diretamente de
uma a outra, na ordem em que tiverem de manifestarcom 0Ss necessarios registros de
acompanhamento, salvo matéria em regime de urgégo@ sera apreciada conjuntamente pelas
Comissodes e encaminhada a Mesa,;

V - nenhuma proposi¢cdo serd distribuida a mais de wWés Comissdes de mérito,
aplicando-se, quando for o caso, o art. 34, II;

VI - a proposi¢do em regime de urgéncia, distriatddnais de uma Comisséo, deveré ser
discutida e votada ao mesmo tempo, em cada uma, didade que publicada com as respectivas
emendas, ou em reunido conjunta, aplicando-seddelsip 0 que prevé o art.49.

Art. 140. Quando qualquer Comisséao pretender qura @@ manifeste sobre determinada
matéria, apresentara requerimento escrito nesseleeao Presidente da Camara, com a indicacao
precisa da questado sobre a qual deseja o pronugrti@anobservando-se que:

| - do despacho do Presidente cabera recurso pRiandrio, no prazo de cinco sessodes
contado da sua publicacéo;

Il — o pronunciamento da Comisséo versara exclosiveie sobre a questao formulada;

Il - o exercicio da faculdade prevista neste artigo implica dilacdo dos prazos previstos
no art. 52.



